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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PORTARIA Nº 008/2021 
 

”Designa Fiscal de Contrato administrativo e dá outras 
providências” 
 

O Secretário Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais;  
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, inciso I, alínea “b” e 
inciso II, alienas “a” e “b” da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública;  
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - 1º Designar o funcionário público MÁRIO VITAL 
DOS SANTOS, matriculado sob nº. 28.235 para atuar como 
fiscal dos contratos administrativos referente a sistemas de 
softwares, celebrados pela SEMAS, com a atribuição de 
acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto aos termos 
contratuais. 
 

Artigo 2º - Fica o fiscal da administração obrigado a comunicar 
a administração todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos eventualmente observados.  
 

Parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassam a 
competência do fiscal deverão ser solicitadas ao gestor em tempo 
hábil para a adoção das medidas saneadoras.  
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Campina Grande, 28 de julho de 2021. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário Municipal de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.098/2021. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA MEGA 
MASTER COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO 
DA PARAÍBA. VALOR: R$ 5.376.980,88 (CINCO MILHÕES, 
TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E 
OITENTA REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2021. LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 048/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 306 

1015 2032 / 12 306 1015 2033 | 3390.30 | 1001. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E MIGUEL 
ANGELO FONSECA PIRES. DATA DE ASSINATURA: 08 
DE SETEMBRO DE 2021.  
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.099/2021. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA GEISSON 
KELISSON DESOUZA SANTOS COMERCIO – EPP. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO 
DA PARAÍBA. VALOR: R$ 531.711,36 (QUINHENTOS E 
TRINTA E UM MIL, SETECENTOS E ONZE REAIS E TRINTA 
E SEIS CENTAVOS). VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 
2021. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
048/2021. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12 306 1015 2032 / 12 306 1015 2033 | 3390.30 | 1001. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E GEISSON 
KELISSON DE SOUZA SANTOS. DATA DE ASSINATURA: 
08 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 207/2021 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Secretário Municipal de Educação HOMOLOGA O 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2021, cujo OBJETO É 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor das Empresas: 
RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR – EPP, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 01.091.310/0001-21, com VALOR 
TOTAL DE R$ 14.556,20 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta 
e seis reais e vinte centavos), vencedora dos itens: ITEM 03 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 43,20 (quarenta e três reais e vinte 
centavos), TOTALIZANDO R$ 216,00 (duzentos e dezesseis 
reais); ITEM 04 com VALOR UNITÁRIO de R$ 56,00 
(cinquenta e seis reais), TOTALIZANDO R$ 112,00 (cento e 
doze reais); ITEM 05 com VALOR UNITÁRIO de R$ 13,80 
(treze reais e oitenta centavos), TOTALIZANDO  R$ 138,00 
(cento e trinta e oito reais); ITEM 06 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 14,50 (quatorze reais e cinquenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais); 
ITEM 08 com VALOR UNITÁRIO de R$ 7,36 (sete reais e 
trinta e seis centavos), TOTALIZANDO R$ 73,60 (setenta e 
três reais e sessenta centavos); ITEM 09 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 23,55 (vinte e três reais e cinquenta e cinco 
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centavos), TOTALIZANDO R$ 471,00 (quatrocentos e setenta 
e um reais); ITEM 10 com VALOR UNITÁRIO de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), TOTALIZANDO R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais); ITEM 11 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
7,70 (sete reais e setenta centavos), TOTALIZANDO R$ 77,00 
(setenta e sete reais); ITEM 12 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
26,66 (vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), 
TOTALIZANDO   R$ 159,96 (cento e cinquenta e nove reais e 
noventa e seis centavos); ITEM 13 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 1,29 (um real e vinte e nove centavos), TOTALIZANDO 
R$ 232,20 (duzentos e trinta e dois reais e vinte centavos); ITEM 
15 com VALOR UNITÁRIO de   R$ 24,75 (vinte e quatro reais 
e setenta e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 297,00 
(duzentos e noventa e sete reais); ITEM 16 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 39,40 (trinta e nove reais e quarenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 591,00 (quinhentos e noventa 
e um reais); ITEM 18 com VALOR UNITÁRIO de R$ 40,83 
(quarenta reais e oitenta e três centavos), TOTALIZANDO R$ 
244,98 (duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e oito 
centavos); ITEM 22 com VALOR UNITÁRIO de R$ 68,33 
(sessenta e oito reais e trinta e três centavos), TOTALIZANDO 
R$ 204,99 (duzentos e quatro reais e noventa e nove centavos); 
ITEM 23 com VALOR UNITÁRIO de R$ 130,00 (cento e 
trinta reais), TOTALIZANDO R$ 520,00 (quinhentos e vinte 
reais); ITEM 24 com VALOR UNITÁRIO de R$ 25,50 (vinte 
e cinco reais e cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 153,00 
(cento e cinquenta e três reais); ITEM 25 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 34,75 (trinta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos), TOTALIZANDO R$ 69,50 (sessenta e nove reais e 
cinquenta centavos); ITEM 28 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
23,41 (vinte e três reais e quarenta e um centavos), 
TOTALIZANDO R$ 280,92 (duzentos e oitenta reais e noventa 
e dois centavos); ITEM 29 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
22,16 (vinte e dois reais e dezesseis centavos), TOTALIZANDO 
R$ 132,96 (cento e trinta e dois reais e noventa e seis centavos); 
ITEM 30 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,99 (quatro reais e 
noventa e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 598,80 
(quinhentos e noventa e oito reais e oitenta centavos); ITEM 31 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 39,90 (trinta e nove reais e 
noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 39,90 (trinta e nove 
reais e noventa centavos); ITEM 33 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 14,66 (quatorze reais e sessenta e seis centavos), 
TOTALIZANDO R$ 175,92 (cento e setenta e cinco reais e 
noventa e dois centavos); ITEM 34 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 21,16 (vinte e um reais e dezesseis centavos), 
TOTALIZANDO R$ 126,96 (cento e vinte e seis reais e noventa 
e seis centavos); ITEM 35 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
33,70 (trinta e três reais e setenta centavos), TOTALIZANDO 
R$ 67,40 (sessenta e sete reais e quarenta centavos); ITEM 36 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 36,83 (trinta e seis reais e 
oitenta e três centavos), TOTALIZANDO R$ 220,98 (duzentos 
e vinte reais e noventa e oito centavos); ITEM 37 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais); 
ITEM 40 com VALOR UNITÁRIO de R$ 45,50 (quarenta e 
cinco reais e cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 91,00 
(noventa e um reais); ITEM 41 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 15,16 (quinze reais e dezesseis centavos), TOTALIZANDO 
R$ 45,48 (quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos); 
ITEM 46 com VALOR UNITÁRIO de R$ 61,70 (sessenta e um 
reais e setenta centavos), TOTALIZANDO R$ 617,00 
(seiscentos e dezessete reais); ITEM 47 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 39,30 (trinta e nove reais e trinta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 196,50 (cento e noventa e seis reais e 
cinquenta centavos); ITEM 48 com VALOR UNITÁRIO de R$ 

31,00 (trinta e um reais), TOTALIZANDO R$ 155,00 (cento e 
cinquenta e cinco reais); ITEM 49 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
370,00 (trezentos e setenta reais); ITEM 50 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 4,02 (quatro reais e dois centavos), 
TOTALIZANDO R$ 201,00 (duzentos e um reais); ITEM 52 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 9,33 (nove reais e trinta e três 
centavos), TOTALIZANDO R$ 139,95 (cento e trinta e nove 
reais e noventa e cinco centavos); ITEM 53 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 11,53 (onze reais e cinquenta e três 
centavos), TOTALIZANDO R$ 345,90 (trezentos e quarenta e 
cinco reais e noventa centavos); ITEM 54 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 10,26 (dez reais e vinte e seis centavos), 
TOTALIZANDO R$ 307,80 (trezentos e sete reais e oitenta 
centavos); ITEM 55 com VALOR UNITÁRIO de R$ 7,30 (sete 
reais e trinta centavos), TOTALIZANDO  R$ 219,00 (duzentos 
e dezenove reais); ITEM 58 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
7,20 (sete reais e vinte centavos), TOTALIZANDO R$ 288,00 
(duzentos e oitenta e oito reais); ITEM 64 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1,19 (um real e dezenove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 297,50 (duzentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos); ITEM 69 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
3,08 (três reais e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 154,00 
(cento e cinquenta e quatro reais); ITEM 70 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 4,48 (quatro reais e quarenta e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ 224,00 (duzentos e vinte e 
quatro reais); ITEM 72 com VALOR UNITÁRIO de R$ 12,38 
(doze reais e trinta e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 
619,00 (seiscentos e dezenove reais); ITEM 73 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 23,34 (vinte e três reais e trinta e quatro 
centavos), TOTALIZANDO R$ 1.167,00 (um mil, cento e 
sessenta e sete reais); ITEM 79 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 0,22 (vinte e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 66,00 
(sessenta e seis reais); ITEM 82 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 0,16 (dezesseis centavos), TOTALIZANDO R$ 160,00 
(cento e sessenta reais); ITEM 84 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 16,85 (dezesseis reais e oitenta e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 337,00 (trezentos e trinta e sete reais); 
ITEM 86 com VALOR UNITÁRIO de R$ 17,50 (dezessete 
reais e cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 1.750,00 (um 
mil, setecentos e cinquenta reais); ITEM 89 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 21,35 (vinte e um reais e trinta e cinco 
centavos), TOTALIZANDO R$ 427,00 (quatrocentos e vinte e 
sete reais); ITEM 90 com VALOR UNITÁRIO de R$ 6,46 (seis 
reais e quarenta e seis centavos), TOTALIZANDO R$ 646,00 
(seiscentos e quarenta e seis reais); ITEM 94 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 3,90 (três reais e noventa centavos), 
TOTALIZANDO R$ 78,00 (setenta e oito reais). SENTINELA 
DO VALE COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o Nº 29.843.035/0001-74, com VALOR TOTAL DE R$ 
9.143,00 (nove mil e cento e quarenta e três reais), vencedora dos 
itens: ITEM 95 com VALOR UNITÁRIO de R$ 271,80 
(duzentos e setenta e um reais e oitenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 4.077,00 (quatro mil e setenta e sete 
reais); ITEM 96 com VALOR UNITÁRIO de R$ 202,64 
(duzentos e dois reais e sessenta e quatro centavos), 
TOTALIZANDO R$ 5.066,00 (cinco mil e sessenta e seis 
reais).O VALOR TOTAL HOMOLOGADO no referido 
PREGÃO ELETRÔNICO é de R$ 23.699,20 (vinte e três mil, 
seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

 
Campina Grande, 14 de setembro de 2021 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário Municipal de Educação 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.09.031/2021. PARTES: 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E A EMPRESA JOÃO 
SIMÕES DO CARMO – ME. OBJETO: A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, 
COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
1.300,00 (MIL E TREZENTOS REAIS). VIGÊNCIA: 12 MESES 
A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2052 | 3390.39 | 1001. SIGNATÁRIOS: FÉLIX 
ARAÚJO NETO E JOÃO SIMÕES DO CARMO. DATA DE 
ASSINATURA: 10 DE SETEMBRO DE 2021.  

 
FÉLIX ARAÚJO NETO 

Secretário De Planejamento 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PORTARIA Nº 025/2021/SMS-GS 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE-PB, no uso das suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 015, de 
Dezembro de 2002, que estabelece a estrutura administrativa do 
Poder Executivo Municipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Constituir a Comissão Organizadora e de Avaliação, 
formada por Técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, para 
conduzir o Processo Seletivo Simplificado, para a contratação 
temporária dos profissionais médicos anestesistas para as 
Unidades Hospitalares e médicos psiquiatras para a Rede 
Municipal de Saúde Mental do Município de Campina Grande-
PB. 

 
Art. 2º - Designar os servidores efetivos ANTÔNIO 
HENRIQUES DE FRANÇA NETO, Matrícula 14202, 
MARLEIDE MACÁRIO DE OLIVEIRA, Matrícula 11615 e 
GERMANA CUNHA LIMA RAMOS, Matrícula 4944, para 
sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 

 
Art. 3º - São atribuições da Comissão: 

 
I – Realizar todo o trabalho técnico e administrativo do processo 
de inscrição, prova de título, entrevista, claissificação e divulgação 
dos resultados do Processo Seletivo Simplificado. 

 
Art. 4º - Os demais atos dessa Comissão serão emitidos pelo 
Presidente. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Publicação. Publique-se. 
 

Campina Grande, 13 de setembro de 2021. 
 

FILIPE ARAÚJO REUL 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16902/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Fundação 
Assistencial Da Paraíba. Objeto: Compra De Serviços 
Hospitalares (Procedimentos Ambulatoriais Intrahospitalar E 
Procedimentos Com Processamento Em Ih Autorização De 
Internação Hospitalar) Com Base Nas Necessidades 
Complementares Da Rede De Atenção À Saúde De Campina 
Grande E Nos Preços Fixados Pela Tabela Do Sistema Único De 
Saúde Sus. Valor Global: R$ 7.070.677,57. Prazo 
Contratual: 31/12/2021. Funcional Programática: 
10.302.1010.2104. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fonte 
De Recursos: 1214. Fundamentação Legal: Inexigibilidade 
De Licitação Nº. 16620/2021/Sms/Pmcg, Em Conformidade 
Com A Lei Federal Nº. 8666/93, Alterada. Signatários: Filipe 
Araujo Reul E Derlópidas Gomes Neves Neto. 
 

FILIPE ARAÚJO REUL 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e Chamada 
Pública nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratificada através de 
processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa: 
3390.36. Fonte dos recursos: 1214. 
 

Número 
do 

Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor 
Estimado do 

Contrato 

Nome do 
Contratado 

16872/2021 16.607/2021 R$ 288.000,00 
Ana Flávia Araújo 

Celestino 

 
FILIPE ARAÚJO REUL 

Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE RESCISÃO 

 
INSTRUMENTO: Termo De Rescisão Amigável Do Contrato 
Nº 16783/2020. PARTES: Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande E Fundação Assistencial Da Paraíba - FAP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
(MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE), PARA ATENDIMENTO 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 14 DE SETEMBRO DE 2021                                                              PÁGINA 4 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

NA REDE COMPLEMENTAR DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE 
AFIM DE ATENDER A ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA 
GESTÃO MUNICIPAL DO SUS, CONFORME EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 16.005/2015 - FUNDAÇÃO 
ASSISTENCIAL DA PARAÍBA (HOSPITAL ESCOLA DA FAP). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, II Da Lei N° 8.666/93, 
Alterada. LICITAÇÃO/MODALIDADE: Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16735/2020/SMS/PMCG.  

 
FILIPE ARAÚJO REUL 

Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16903/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Agille Comércio 
De Medicamentos Ltda. Objeto: Aquisição De Vidaza Para 
Atender A Demanda Judicial Da Secretaria De Saúde Da 
Prefeitura Municipal De Campina Grande – Pb, Em Caráter De 
Emergência. Demanda Judicial De Fernando Nazareno Do 
Nascimento. Processo Nº 0812659-79.2021.8.15.0001. Valor 
Global: R$ 52.210,20. Prazo Contratual: 90 Dias. 
Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16619/2021/Fms/Sms - Lei Nº 8.666/93. Funcional 
Programática: 10.303.1011.2106. Elemento Da Despesa: 
3390.32. Fontes De Recursos: 1211. Signatários: Filipe 
Araújo Reul E Jeferson Luiz Dos Santos. 
 

FILIPE ARAÚJO REUL 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16855/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Bom Gosto 
Criações – Industria Comercio & Serviços Ltda. Objeto: 
Aquisição De Fardamentos E Equipamentos De Proteção 
Individual Para Atender Aos Servidores Dos Estabelecimentos 
Geridos Pela Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande 
- Pb. Valor Global: R$ 105.600,00. Prazo Contratual: Até 
31 Dezembro De 2021. Fundamentação Legal: Pregão 
Eletrônico Nº. 0063/2021/Sad/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, Nº 
10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Municipal 4.422/2019, 
Decreto Municipal Nº 4.444/2019, E Pela Lei Complementar Nº 
123/2006, Resolução Nº 1.1219/2007 E Nº 1.412/2009. 
Funcionais Programáticas: 10.302.1010.2104; 
10.302.1010.2101; 10.305.1012.2107; 10.301.1009.2099. 
Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 
1214. Signatários: Filipe Araújo Reul E Maria Lucia De Oliveira 
Silva. 

 
FILIPE ARAÚJO REUL 

Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16893/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Arquimedes 
Automação E Informatica Ltda. Objeto: Contratação De 
Empresa Especializada No Fornecimento De Material De 
Informática, De Acordo Com As Demandas Das Secretarias Da 
Prefeitura Municipal De Campina Grande - Pb. Valor Global: 
R$ 367.950,00. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 
0040/2021/Sad/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 

8.078/90 E Decreto Municipal 4.422/2019, Decreto Municipal 
Nº 4.444/2019, E Pela Lei Complementar Nº 123/2006, 
Resolução Nº 1.1219/2007 E Nº 1.412/2009. Funcionais 
Programáticas: 10.302.1010.2104; 10.302.1010.2102; 
10.122.2001.2112; 10.301.1009.2095. Elemento Da 
Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 1214 E 1211. 
Signatários: Filipe Araújo Reul E Danilo Sergio Salles Teixeira. 

 
FILIPE ARAÚJO REUL 

Secretário de Saúde 
 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.026/2021. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E A TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA. VALOR: O 
VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 2.902,00 
(DOIS MIL, NOVECENTOS E DOIS REAIS), PERFAZENDO 
O VALOR TOTAL DE R$ 34.824,00 (TRINTA E QUATRO 
MIL, OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 047/2021. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93, DA LEI Nº 10.520/02, DO DECRETO Nº 
9.507/2018 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP Nº 
5, DE 26 DE MAIO DE 2017 E SUAS ALTERAÇÕES, 
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.422/19, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.44/19, E PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 01, DE 25 
DE FEVEREIRO DE 2021, RESOLUÇÃO Nº 1.219/2007 E Nº 
1.412/2009. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 
2066 | 3090.39 | 1001. SIGNATÁRIOS: GISELI MARIA 
SAMPAIO DE ARAÚJO E FERNANDO TANNUS 
NARDUCHI. DATA DE ASSINATURA: 13 DE SETEMBRO 
DE 2021.  
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
RATIFICAÇÃO 

ATO DE DISPENSA 2.14.018/2021 

 
O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são outorgadas pela Lei Municipal 
nº 029/2005 e pelo arts. 24, II e 26 da Lei Nacional de Licitações 
e Contratos, considerando o estrito cumprimento à 
supremacia do interesse público sobre o particular e ao princípio 
da boa-fé; considerando, que o serviço a ser prestado  é de 
pequeno valor, não excedendo o limite legal previsto no art. 24, 
II e art. 23, II, “a” da Lei Nacional de Licitações, configurando-se 
hipótese de dispensa de licitação; considerando, também, que 
a presente contratação direta de pequeno valor, não se refere a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação, a ser 
realizada de um só vez, não sendo cabível outra contratação nestes 
termos no presente exercício financeiro; considerando, ainda, 
as razões de fato e de direito devidamente justificadas em Parecer 
Jurídico nº 054/2021/JUR/SESUMA,  desta Secretaria, que 
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opinou de forma favorável à contratação direta para aquisição 
de mobilia, para atender às necessidades desta 
Secretaria; rATIFICA o ATO DE DISPENSA, oriundo do 
processo de dispensa n° 2.14.018/2021, com prazo 
contratual a iniciar-se da data da assinatura da 
Autorização de Compra nº 2.9120/2021, encerrando-se 
com recebimento definitivo do objeto pela Contratante 
, com fundamento nos arts. 24, II da Lei nº 8.666/93, firmado 
com a empresa Emilly Indústria e Comércio de Móveis Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.239.645/0001-20, com valor total 
de R$ 2.684,00 (dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais), 
conforme classificação orçamentária. 

 
  Campina Grande, 14 de setembro de 2021. 

 
GERALDO NOBRE CAVALCANTE 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente– SESUMA 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – STTP 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DV00020/2021 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00020/2021, que objetiva: Contratação de empresa para 
fornecimento de 350 blusas confeccionadas em malhas dryfit com 
proteção UV, com sublimação total frente, costa e mangas nos 
tamanhos adultos P – M – G – GG, para divulgação do evento de 
interesse social a serem realizados no mês de setembro 
Contratação de empresa para fornecimento de 350 blusas 
confeccionadas em malhas dryfit com proteção UV, com 
sublimação total frente, costa e mangas nos tamanhos adultos P – 
M – G – GG, para divulgação do evento de interesse soc; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: JOSINALDO DE ALMEIDA - R$ 8.225,00. 

 
Campina Grande - PB, 14 de Setembro de 2021 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Diretor Superintendente 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 350 
blusas confeccionadas em malhas dryfit com proteção UV, com 
sublimação total frente, costa e mangas nos tamanhos adultos P – 
M – G – GG, para divulgação do evento de interesse social a 
serem realizados no mês de setembro Contratação de empresa 
para fornecimento de 350 blusas confeccionadas em malhas dryfit 
com proteção UV, com sublimação total frente, costa e mangas 
nos tamanhos adultos P – M – G – GG, para divulgação do evento 
de interesse soc. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00020/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Campina Grande: 05.010 – Superintendência de 
Trânsito e Transportes Públicos 04.122.2001.2092 – Ações 
administrativas da STTP 33.90.39.99 – Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 33.90.30.99 – Material de consumo. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Superintendência de 
Trânsito e Transportes Públicos de Campina Grande e: CT Nº 

00104/2021 - 14.09.21 - JOSINALDO DE ALMEIDA - R$ 
8.225,00. 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de forma 
parcelada de Tinta Viária (A base de agua e Acrílica, micro espera 
e termoplástico. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 00005/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Campina Grande: 05.010 – Superintendência de Trânsito e 
Transportes Públicos 15.451.1025 2091 – Ações de Melhoria no 
sistema de trânsito 3390.30.99 –Material de Consumo 1001 – 
Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: 
Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos de Campina 
Grande e; CT Nº 00102/2021 - 14.09.21 - COMERCIAL 
MASTER EIRELI - R$ 67.500,00; CT Nº 00103/2021 - 
14.09.21 - TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE 
TINTAS EIRELI - R$ 124.250,00. 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 
 RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº 

AD00002/2021 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº 
AD00002/2021, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE INTERMEDIAÇÃO DE ATIVIDADES VINCULADAS 
Á GESTÃO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
AUTOMOTIVOS, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES 
MAGNÉTICOS E ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DA CÂMARA; RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: TRIVALE ADMINISTRACAO 
LTDA - R$ 69.600,00. 

 
Campina Grande - PB, 10 de Setembro de 2021. 

 
JOSÉ MARINALDO CARDOSO 

Presidente da Câmara 

 
 EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INTERMEDIAÇÃO DE ATIVIDADES VINCULADAS Á 
GESTÃO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
AUTOMOTIVOS, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES 
MAGNÉTICOS E ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DA CÂMARA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Adesão a Registro de Preços nº AD00002/2021 - Ata de Registro 
de Preços nº 095/2021, decorrente do processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2021, realizado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE– 
BAHIA. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Campina Grande: 01.010 – Câmara Municipal de Vereadores 01 
031 2001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 3390.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até 10/09/2022. PARTES CONTRATANTES: 
Câmara Municipal de Campina Grande e: CT Nº 00026/2021 - 
10.09.21 - TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA - R$ 
69.600,00. 
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LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 207/2021 

AVISO DE RESULTADO-UASG 981981 
 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através do 
PREGOEIRO OFICIAL, JORDAN BRUNNO DE SOUZA 
LIMA, do Município, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que a licitação na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 105/2021, realizado às 08:30 horas do dia 02 
de setembro de 2021, cujo OBJETO É AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, conforme especificações do Edital, 
foram DECLARADOS FRACASSADOS OS ITENS 2, 7, 14, 
17, 19, 20, 21, 26, 27, 32, 38, 39, 42, 44, 51, 56, 57, 59, 60, 61, 
62, 63, 65, 67, 71, 74, 80, 81, 85, 87, 91, 93; e DECLARADOS 
DESERTOS OS ITENS 1, 43, 45, 66, 68, 75, 76, 77, 78, 83, 88, 
92. 

 

Campina Grande, 14 de setembro de 2021 
 

JORDAN BRUNNO DE SOUZA LIMA 
Pregoeiro Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 103/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2021 
AVISO DE SUSPENSÃO - UASG 981981 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através DO PREGOEIRO OFICIAL, torna 
público, que o PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO”, com critério de julgamento 
de “MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO”, cujo objeto é 
O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO - COM UTILIZAÇÃO DE UM CARTÃO DE 
PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO 
E DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE 
OFICINAS - DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DESTE MUNICÍPIO EM REDE DE 
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS E 
CREDENCIADOS PARA A AQUISIÇÃO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA EM 
GERAL, COMPREENDENDO: IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA (SOFTWARE) DE GERENCIAMENTO 
INTEGRADO, TREINAMENTO DE PESSOAL E 
FORNECIMENTO DE TODOS OS DEMAIS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À SUA OPERAÇÃO, 
RELATÓRIOS GERENCIAIS DE CONTROLE DAS 
DESPESAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE – PB, fica ADIADO por tempo 
INDETERMINADO, no intuito de realizar diligência, conforme 
§ 3º do art. 43 da Lei LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

 

Campina Grande, 14 de setembro de 2021. 
 

JORDAN BRUNNO DE SOUZA LIMA 
Pregoeiro Oficial 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2021 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
torna público, para conhecimento dos interessados, o 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021, cujo OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE PISO VINÍLICO PARA EQUIPAR OS 
CENTROS CIRÚRGICOS DOS HOSPITAIS PEDRO I E 
DR. EDGLEY, DO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. EMPRESA HABILITADA: 
LOUREIRO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ Nº 34.783.473/0001-24. Caso não haja 
recurso pendente, fica determinado o dia 24 de setembro de 
2021, às 14:30 horas, para abertura da PROPOSTAS DE 
PREÇOS das Empresas HABILITADAS. 
 

Campina Grande, 14 de setembro de 2021. 
 

FELIPE SILVA DINIZ JÚNIOR 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

ESCOLAS MUNICIPAIS 
 

ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO 
PERPÉTUO SOCORRO 

 
PORTARIA Nº 01/2021 
 
A Gestora da Escola Municipal Nossa Senhora do Perpétuo 
Socorro, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, ainda em cumprimento ás 
determinações contidas na norma inscrita na Lei Nacional das 
Licitações e contratos com o Poder Público. 
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Nomear os servidores: Monica Moreira da costa, 
Mat:20049, Maria Helena Lemos, CPF Nº 040.939.634-60, 
Gleriston Terto de Morais CPF nº 132.696.094-69 os dois 
últimos na condição de contratados, lotados na Secretária 
Municipal da educação, para compor a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO (PNAE) DA 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO PERPETUO 
SOCORRO. 
 
Artigo 2º - O prazo de validade da COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO (PNAE) será 
de 01 (um) ano, a contar do dia 13 de setembro do corrente ano. 
 
Artigo 3º - Revogam as disposições em contrário. 
 

Campina Grande, 10 de setembro de 2021. 
 

ANA MARIA SOARES SILVA BENEVIDES 
Gestora Escolar 

Matricula Nº 19.581 
 

 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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SEPARATA DO 
SEMANÁRIO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

___________________________________________
_ 
 

ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

___________________________________________
_ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
___________________________________________

_ 
 

REDAÇÃO 
Jonas Araújo Nascimento 

Maria do Socorro Almeida Farias Benicio 
Maria Guiomar Silva de Brito 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
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